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BERNARDINA FERREIRA FURTADO ABRÃO 

 

REPERCUSSÃO GERAL E ACESSO À JUSTIÇA: CONSEQUÊNCIAS DO 

INSTITUTO DIANTE DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS. 

 

RESUMO 
A necessidade da criação de um instituto que servisse de filtro aos recursos extraordinários 
que chegam ao Supremo Tribunal Federal (STF), via controle difuso de 
constitucionalidade, que em tese seriam a razão da paralisação e afastamento da Suprema 
Corte da sua tarefa precípua de guardiã da Constituição foi uma das principais razões do 
surgimento da repercussão geral no ordenamento jurídico brasileiro. Segundo o 
entendimento do legislador, de doutrinadores, de juristas e de membros do próprio STF, a 
Suprema Corte, antes da entrada em vigor da EC n. 45/2004 — que introduziu no sistema 
pátrio os institutos da súmula com efeito vinculante e da repercussão geral, além de ter 
feito uma ampla reforma no Poder Judiciário —, havia se tornado a destinatária de 
milhares de recursos extraordinários versando sobre questões constitucionais surgidas 
incidentalmente em relações processuais intersubjetivas; controvérsias que quando 
observadas objetivamente acabavam por revelar a repetição. A questão principal a ser 
discutida na tese é o exame da pertinência da introdução do instituto da repercussão geral, 
sua adequação ao modelo constitucional brasileiro e seus reflexos no controle de 
constitucionalidade e nos direitos fundamentais. Para a abordagem do tema dividimos o 
trabalho em duas partes: na primeira parte faremos uma abordagem histórica da teoria da 
separação dos poderes; dos sistemas de controle de constitucionalidade, apresentando um 
estudo dos sistemas difuso e concentrado, inclusive no Direito Comparado; e analisaremos 
tal controle no Brasil, que adotou um sistema misto. Os fundamentos teóricos que serão 
estabelecidos na primeira parte do texto têm o intuito de contextualizar o tema, já que as 
discussões que se seguirão nos capítulos posteriores necessitam dessa abordagem 
preliminar para seu devido encadeamento lógico. A segunda parte do trabalho contemplará 
o estudo da repercussão geral e, para tanto, faremos uma breve análise sobre a necessidade 
de se criar um filtro recursal para diminuir a quantidade de recursos que chegavam ao STF 
via controle difuso de constitucionalidade. Abordaremos alguns antecedentes históricos da 
repercussão geral; analisaremos sua natureza jurídica, o conceito e o interesse social que 
envolve o instituto. Ainda verificaremos o procedimento e os efeitos processuais da 
repercussão geral, os institutos análogos contemplados no Direito Comparado. Mais 
adiante, abordaremos a repercussão geral como um conceito jurídico indeterminado e 
adentraremos na temática do ativismo judicial e da discricionariedade judicial na aferição 
do instituto. Caminhando para a parte final da tese analisaremos o instituto da repercussão 
na atuação do Poder Judiciário. Para efeitos de corte metodológico a discussão terá início 
na Revolução burguesa, já que a partir desse período fica evidenciada a hegemonia do 
Poder Legislativo na criação de normas jurídicas e chegará aos dias de hoje na tentativa de 
mostrar se essa hegemonia de alguma maneira sofreu alterações. Para finalizar faremos 
uma análise crítica sobre os reflexos que a introdução do instituto da repercussão geral 
poderá ter sob o controle de constitucionalidade e os direitos fundamentais. 

 

Palavras-chave: 1. Repercussão geral. 2. STF. 3. Jurisdição constitucional. 4. Direitos 
fundamentais. 



 2

 
RÉSUMÉ 
Le besoin de la création d'un institut servant comme un filtre aux arrêts qui arrivent à la 
Haute Cour Fédérale de Justice - Supremo Tribunal Federal (STF), par la voie d'un 
contrôle diffus de constitutionnalité et qui seraient la raison de l'arrêt et de l'éloignement de 
la Haute Cour de sa tâche de gardienne de la Constitution, a été l'une des plus importantes 
raisons de l'apparition de la répercussion générale dans l'ordonnance juridique brésilienne. 
Selon l'entente du législateur, des doctrinaires, des juristes et même des membres du STF, 
avant l'entrée en vigueur de la EC nº 45/2004 -  introduisant dans le système national les 
instituts du court abrégé d'effet attaché et de répercussion générale en outre la large 
reforme du Pouvoir Judiciaire - la Haute Cour était devenue le destin de milliers d'arrêts 
sur des questions constitution nelles apparues d'une manière incidente dans des relations de 
procédure inter-subjectives, des controverses menant à la répétition, lorsque l'on les 
remarquait objectivement. La principale question à être discutée dans cette thèse, c'est 
l'examen de la pertinence de l'introduction de l'institut de répercussion générale, sa 
convenance au modèle constitutionnel brésilien et ses conséquences dans le contrôle de 
constitutionnalité et dans les droits fondamentaux. Pour l'approche du thème, on a partagé 
le travail en deux parties: dans la première partie, on fera une approche historique de la 
théorie de la séparation des pouvoirs, des systèmes de contrôle de constitutionnalité, en 
présentant  une étude des systèmes diffuse et concentrée, inclus dans le Droit Comparé et 
on analysera ce contrôle au Brésil, qui a adopté un système mixte. Les fondements 
théoriques mis en place dans la première partie du texte ont l'intention de donner un 
contexte au thème, puis que les discussions menées dans les chapitres postérieurs ont 
besoin de cette approche préliminaire pour son propre enchainement logique. La deuxième 
partie du travail concernera l'étude de la répercussion générale et pou cela, on fera une 
courte analyse de la nécessité de créer un filtre aux arrêts pour réduire leur quantité 
arrivant chez le STF par la voie du contrôle diffus de constitutionnalité. On fera l'approche 
de quelques antécédents historiques de la répercussion générale,on analysera sa nature 
juridique,le concept et l'intérêt social qui envoile l'institut. On vérifiera encore la procédure 
et les effets de la répercussion générale,les instituts analogues envisagés dans le Droit 
Comparé. A la suite,on fera l'approche de la répercussion générale comme un concept 
juridique indéterminé et on envisagera la thématique de l'activisme judiciaire et du pouvoir 
de choix de l'évaluation dans la convenance de l'institut. En s'adressant à la pa rtie finale de 
la thèse,on analysera l'institut de la répercussion dans les actes du Pouvoir Judiciaire. Pour 
des effets méthodologiques, la discussion commencera dans la Révolution 
bourgeoise,puisque à partir de cette période il est évident la hégemonie du Pouvoir 
Législatif dans la création des normes juridiques et elle arrivera jusqu'aujoud'hui, en 
essayant de montrer si de quelque façon, cette hégemonie a subi des altérations. 
Finalement,on fera une analyse critique des conséquences que l'introduction de l'institut de 
la répercussion générale pourra avoir sous le contrõle de la constitutionnalité et les droits 
fondamentaux. 
 
Mots-clés:1. Répercussion générale. 2. STF. 3. Juridiction constitutionnelle. 4. Droits 
fondamentaux.            
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RIASSUNTO 

La necessità della creazione di un istituto che fungesse da filtro dei ricorsi che arrivano al 
Supremo Tribunal Federal (STF), tramite il controlo diffuso della costituzionalità, che in 
principio sarebbe la ragione della paralisi e dell’allontanamento della Suprema Corte del 
suo ruolo precipuo di custode della Costituizione, è stata uno dei principali motivi del 
sorgere della ripercusione generale nell’ordinamento giuridico brasiliano. Secondo il 
parere del legislatore, degli autori, giuristi e membri dello STF stesso, la Suprema Corte, 
prima dell’entrata in vigore dell’EC 45/2004 – che ha introdotto nel sistema brasiliano 
l’istituto delle decisioni giudiziali di effetto vincolante e quello della ripercusione generale, 
inoltre ha eseguito un’ampia reforma del Potere Giudiziario – era palese chi era la 
dstinataria di migliaia di ricorsi straordinari su questioni costituzionali sorte 
incidentalmente nei rapporti processuali, controversie che, analizzate oggettivamente, 
finivano per rivelare la ripetizione. La questione principale che va discussa nella tesi è 
l’esame della pertinenza dell’introduzione dell’istituto della ripercusione generale, il suo 
adattamento al modelo costituzionale brasiliano ed i suoi riflessi sul controlo di 
costituzionalità e sui diritti fondamentali. Nello svolgimento di questo argomento abbiamo 
diviso il lavoro in due parti. Nella prima abbiamo seguito un approccio storico della teoria 
della separazione tra i poteri, dei sistemi di controlo della costituzionalità, e abbiamo 
analizzato tali controlli in Brasile, che ha adottato un sistema misto. I fondmenti teorici che 
sono stati stabiliti nella prima parte del testo hanno l’obiettivo di inserire l’argomento nel 
suo contesto, visto che le discussioni seguenti, nei capitoli successivi, hanno bisogno di 
questo approccio preliminare per la loro coesione logica. La seconda parte del lavoro ci 
porta lo studio della ripercussione generale e perciò abbiamo messo in atto una breve 
analisi sulla necessità della creazione di un filtro per i ricorsi il cui scopo sarebbe 
diminuirne la quantità che arriva al STF adoperando il controlo diffuso della 
costituzionalità. Abbiamo analizzato qualche antecedente storico della ripercussione 
generale, la sua natura giuridica, il concetto e l’interesse sociale che coinvolge l’istituto. 
Abbiamo verificato anche la procedura e gli effetti processuali della ripercussione 
generale, gli istituti analoghi che vi sono nel Diritto Comparato. Inoltre abbiamo sutudiato 
la ripercusione generale in quanto concetto giuridico indeterminato, e siamo entrati nel 
tema dell’attivismo giudiziale e la discrezionalità giudiziale nel controle dell’istituto. Nella 
parte finale della tesi abbiamo analizzato l’istituto della ripercusione nell’azione del Potere 
Giudiziario. Il punto di partenza della discussione qui volta è la Rivoluzione Borghese – 
giacché è da questo período storico in poi che diventa palese l’egemonia del Potere 
Legislativo nella creazione di norme giuridiche, hegemonia che arriverà fino ai giorni 
nostri – e abbiamo cercato di verificare se questa egeminia ha subíto qualche cambiamento. 
Alla fine abbiamo realizzato um’analisi critica sui riflessi che l’introduzione dell’istituto 
della ripercusione generale potrà avere sul controlo della costituzionalità ed i diritti 
fondamentali. 

Parole chiave: 1. Ripercussione generale. 2. STF. 3. Giurisdizione coatituzionale. 4. Diritti 
fondamentali. 
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INTRODUÇÃO 
 

O instituto da repercussão geral foi introduzido no ordenamento jurídico 

brasileiro pela Emenda Constitucional nº 45/2004 (EC n. 45) que incluiu o § 3º no art. 102 

da Constituição Federal de 1988, com a principal função de filtro recursal. A justificativa 

para a criação desse filtro foi o número excessivo de recursos extraordinários, e agravos de 

instrumento decorrentes desses recursos, interpostos junto ao Supremo Tribunal Federal 

(STF), discutindo causas envolvendo interesses meramente subjetivos, por vezes 

semelhantes, ou funcionando como meio protelatório para a parte que pretende atrasar o 

cumprimento da decisão por descontentamento com o resultado.  

 

A partir da entrada em vigor da repercussão geral o recorrente, em sede de 

recurso extraordinário, cuja competência para julgamento é do STF, fica obrigado a 

demonstrar — nos termos da lei (Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006), a fim de que 

a Corte examine a admissão do recurso, podendo recusá-lo pela manifestação de dois 

terços de seus membros — a transcendência da questão constitucional discutida na causa, 

ou seja, a existência de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou 

jurídico que ultrapassem os interesses subjetivos da lide. 

 

A escolha da elaboração da tese sobre o instituto da repercussão geral 

ocorreu pelas seguintes razões: 1ª) em nossa atuação profissional necessitávamos de maior 

conhecimento sobre o tema, já que ele traz considerável mudança na interposição de 

recursos extraordinários; 2ª) ao fazermos pesquisas sobre o tema pudemos perceber que 

comporta novas abordagens; 3ª) ao acompanharmos os debates que antecederam a criação 

da EC n. 45 pudemos verificar que a repercussão geral foi criada como uma maneira de 

diminuir a quantidade de recursos que chegavam aos órgãos superiores do Poder 

Judiciário; 4ª) percebemos a necessidade de novos estudos para verificar se esse instituto 

de alguma maneira poderá prejudicar o acesso à justiça na defesa de direitos e garantias 

individuais. 

 

Assim, a tese a ser aqui demonstrada é o exame da pertinência da 

introdução do instituto da repercussão geral, de sua adequação ao modelo constitucional 
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brasileiro e seus reflexos no controle de constitucionalidade, no sistema jurídico e nos 

direitos e garantias individuais. 

 

Para tanto examinaremos, numa abordagem histórica, a teoria da separação 

dos poderes. Em seguida abordaremos os sistemas de controle de constitucionalidade, 

apresentando um estudo do sistema difuso e do sistema concentrado; e enveredando para o 

sistema brasileiro, que dentro de um sistema legal intitulado civil law  exerce o controle de 

constitucionalidade por meio de um sistema misto (difuso e concentrado). 

  

Tal abordagem nos leva, na sequência, ao estudo sobre os dois modelos de 

controle de constitucionalidade acima mencionados: o sistema difuso, também denominado 

modelo americano, cuja motivação foi a famosa sentença redigida por John Marshall, no 

caso Marbury versus Madison, em 1803, nos Estados Unidos da América; e o sistema 

concentrado ou modelo “austríaco” de controle, cuja denominação ocorreu pelo fato de ter 

sido posto em prática,  primeiramente,  na Constituição austríaca de 1920, com base em um 

projeto elaborado por Hans Kelsen. Buscaremos, ao analisar os dois sistemas de controle, 

fazer um estudo comparado entre países que adotam controles diferenciados: Estados 

Unidos da América, Alemanha, Itália, Portugal e Brasil, dentre outros. 

 

Os fundamentos teóricos que serão estabelecidos na primeira parte do texto 

têm o intuito de contextualizar o tema, já que as discussões que se seguirão nos capítulos 

posteriores necessitam dessa abordagem preliminar para seu devido encadeamento lógico. 

 

A segunda parte do trabalho contemplará uma breve análise sobre a 

necessidade de se criar um filtro recursal para diminuir a quantidade de recursos que 

chegavam ao STF via controle difuso de constitucionalidade.  

 

O assoberbamento do STF em decorrência do excesso de recursos 

interpostos para defesa de interesses subjetivos, e, por conta disso, o seu afastamento de 

sua função primordial, de guardião da Constituição, foi o mote para a criação da 

repercussão geral, conforme veremos a partir do estudo que demonstra os entendimentos: 

do legislador, na PEC 96/1992, que redundou na EC n. 45/2004; do STF, que clamava por 

uma medida que filtrasse a quantidade de recursos extraordinários; e da maior parte da 

doutrina que reconhecia a necessidade da criação desse filtro recursal. 
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Ao entrarmos na discussão sobre repercussão geral, o que ocorrerá na 

terceira etapa da tese, abordaremos alguns antecedentes históricos: a arguição de 

relevância, a jurisprudência defensiva e o requisito da transcendência no recurso de revista. 

Na seqüência nos dedicaremos à análise da natureza jurídica, do conceito e do interesse 

social que envolve o instituto. 

 

Ainda, verificaremos o procedimento e os efeitos processuais da 

repercussão geral e os institutos análogos contemplados no Direito Comparado: o writ of 

certiorari, nos Estados Unidos da América, o recurso de revisão, na Alemanha, o recurso 

de amparo, na Espanha e o certiorari, na Argentina. 

 

Mais adiante, abordaremos a repercussão geral como um conceito jurídico 

indeterminado e, portanto, carente de complementação de seu significado por parte do 

Poder Judiciário, que o faz mediante interpretação jurisdicional. A partir desse ponto 

adentraremos na temática do ativismo judicial e da discricionariedade judicial na 

repercussão geral. 

 

Na última parte do trabalho, analisaremos o instituto da repercussão geral na 

atuação do Poder Judiciário. Para tanto, faremos algumas considerações acerca do Estado 

de legalidade e do Estado de direito. Para efeitos de corte metodológico a discussão terá 

início na Revolução Burguesa, ocorrida em 1789, que acabou por evidenciar a hegemonia 

do Poder Legislativo na criação de normas jurídicas e, como consequência, a supremacia 

da lei. Para complementar o encadeamento lógico, faremos uma abordagem crítica de 

como é criada a lei. para posteriormente demonstrarmos historicamente a evolução da 

função jurisdicional: do Estado legal ao Estado constitucional.  

 

Na sequência, trataremos de abordar a evolução do Estado legal ao Estado 

constitucional, com o objetivo de demonstrar como ocorreu a perda da hegemonia do 

Poder Legislativo iniciada principalmente com a Revolução Gloriosa, ocorrida na 

Inglaterra, em 1668, e com maior intensidade com a Revolução Burguesa, de 1789, até os 

dias atuais. Para completar, dedicaremos um item à abordagem da interpretação e 

concretização da norma pelo Poder Judiciário. 
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Faremos, em seguida, uma análise crítica do papel do Poder Judiciário, 

partindo de situações em que ele atua como legislador positivo, na tentativa de verificar se 

o instituto da repercussão geral não irá, de alguma maneira, contribuir para a ampliação de 

seu poder e, consequentemente, ser terreno fértil para o ativismo judicial, que já é uma 

realidade preocupante. 

 

Por último, trataremos de um caso prático em que mostraremos o 

posicionamento do Poder Judiciário quando em choque dois direitos protegidos 

constitucionalmente: de um lado, o direito individual de propriedade, disposto no caput e 

no inciso XXII, do art. 5º, da CF; e de outro, o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, estabelecido no caput do art. 225 da CF, que deve ser entendido como um bem 

público — não porque pertença ao Estado (critério subjetivo), mas porque não é passível 

de apropriação com exclusividade (critério objetivo) — e de uso comum do povo.  

 

Para melhor compreensão dos elementos discutidos no caso concreto 

faremos uma breve explanação sobre a evolução histórica dos direitos do homem – do 

direito individual ao direito de solidariedade –, da Revolução Francesa aos dias atuais. 

 

No estudo do caso concreto pretendemos verificar se no embate jurídico 

entre um direito individual e um direito coletivo poderia haver o risco de o individual ser 

alijado diante das conseqüências sistêmicas levadas a cabo nas esferas regionais e estaduais 

do Poder Judiciário, já em face da existência e aplicação, desde maio de 2007, da 

repercussão geral, já que este instituto poderá fortalecer o sistema concentrado e levar ao 

solapamento o controle difuso de constitucionalidade. 

 

O trabalho será elaborado a partir de uma pesquisa teórica, com base numa 

revisão bibliográfica rigorosa para dar sustentação ao objeto da tese. Essa pesquisa teórica 

não terá compromisso direto com um resultado prático, porém não nos furtaremos à 

possibilidade de trazê-la com uma carga de aplicabilidade prática a objetos específicos. 

Afinal, como deve ser toda tese, seu resultado necessariamente tem de contribuir com a 

ciência e comunidade científica. 
 

A pesquisa bibliográfica permeará todos os capítulos da tese, já o último 

capítulo receberá um tipo de pesquisa mais específico, o estudo de caso. 
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CONCLUSÕES ARTICULADAS 
 
 

1. Entendemos que a repercussão geral, introduzida no sistema jurídico brasileiro pela 
EC n. 45/2004, pode vir a interferir na divisão clássica de separação de poderes 
proposta por Montesquieu no Livro Décimo Primeiro, de sua obra Do espírito das 
leis, na medida em que ampliando os poderes do STF em dizer se em tal tema 
existe repercussão geral abre a possibilidade da normatização por parte desse órgão 
e cria um efeito sistêmico, previsto pelo próprio Supremo no seu Relatório de 2010, 
que prevê a colaboração dos outros tribunais, hoje atentos em seguir as decisões do 
STF em relação à existência de repercussão geral, para aplicar nas suas próprias 
decisões e procedimentos o posicionamento gerado pela Corte na análise do 
instituto. Isso, de acordo com o Relatório citado, traz a institucionalização da 
repercussão geral como “gestão compartilhada”, com a constante troca de 
informações para a prestação jurisdicional. Desse modo, as decisões em primeiro 
grau de jurisdição e as dos tribunais estaduais e regionais, terão um efeito de 
“aplicação de bulas” previamente elaboradas pelo STF, criando uma burocratização 
das decisões. Passaremos a ter decisões interlocutórias e sentenças repetitivas em 
lugar dos recursos repetitivos, com o agravante de que não será possível, pela 
dificuldade intrínseca do sistema, rever tais decisões e sentenças. 

 
2. No sistema judiciário de um Estado Democrático de Direito – ainda em evolução, 

como no Brasil –, que privilegia os direitos individuais e coletivos em cláusula 
pétrea, a criação de institutos como o da repercussão geral, no intuito de diminuir a 
quantidade de processos, traz um evidente degrau que impossibilita o lesado de 
buscar, na plenitude, uma decisão. Em nome dessa redução no número de processos 
que chegam ao STF, via controle difuso, foram criadas situações que podem 
inviabilizar o acesso pleno à justiça, já que se cria um amplo sistema de filtro e 
procedimentos que fazem com que ao STF cheguem exclusivamente questões cuja 
importância transcenda àquela de um litígio entre partes. 

 
3. O Poder Judiciário, excetuando-se o STF, está com uma falsa impressão de estar 

com os poderes ampliados pela judicialização e constitucionalização de variados 
temas, já que o ativismo judicial ocorre, em parte, porque o texto constitucional 
estabelece direitos que dificilmente serão efetivados. Porém, como consectário 
lógico da conclusão de nº 1, as decisões do STF quanto à repercussão geral 
assumem caráter vinculante, não dando oportunidade a juízes e desembargadores 
revisarem conceitos, aplicando o entendimento do Supremo. A autonomia dos 
outros tribunais, citada no Relatório de 2010 do STF, em verdade significa que as 
pendengas judiciais em que se discutam matérias de caráter intersubjetivo têm sua 
última palavra nesses tribunais, o que lhes dá a falsa impressão de autonomia. Mas 
tais tribunais se converterão em “carimbadores legais” das bulas do Supremo. 

 
4. O STF usurpa de sua competência constitucional ao efetivar direitos fundamentais 

que estão expressos na Constituição, já que atua como legislador positivo em 
relação às normas constitucionais que materializam somente declarações e que não 
contêm eficácia e aplicabilidade imediata. Desse modo, a Suprema Corte buscando 
representar o sentimento de frustração constitucional da sociedade, em razão do 
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distanciamento entre o mundo normativo e o mundo real, ao julgar o caso concreto 
acaba por praticar ativismo judicial. 

 
5. A possibilidade de revisão do processo constitucional – referente à interpretação do 

conceito jurídico –, também como consectário do efeito sistêmico da repercussão 
geral, fica diminuída diante desse instituto, já que dificulta o acesso do recorrente à 
justiça, redundando na tendência da extinção do controle difuso de 
constitucionalidade e fortalecimento do controle concentrado. Desse modo, poderá 
ocorrer uma objetivação do processo, que termina por substituir a 
intersubjetividade original, modificando dessa forma a natureza do controle difuso 
e retirando o caráter subjetivo de proteção dos direitos fundamentais. 

 
6. A repercussão geral poderá prejudicar a defesa em juízo dos direitos e garantias 

individuais, já que causa extrema dificuldade ao recorrente, ao exigir que ele 
demonstre, no recurso extraordinário, a existência de questões relevantes do ponto 
de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses 
subjetivos da causa. A aplicação da repercussão geral – tanto nos casos em que o 
Supremo entenda pela sua existência quanto nos que não – pode resultar no 
distanciamento do Estado de direito e na consequente transformação em Estado de 
mera legalidade, já que as orientações do STF serão utilizadas como modelo para 
todas as decisões dos tribunais do país. 

 
7. A prevalecer o Relatório de 2010 do STF poderá haver um esvaziamento das 

funções do Superior Tribunal de Justiça, na medida em que a autonomia dos 
tribunais estaduais e regionais, aliada aos ditames impostos pela repercussão geral e 
pelas súmulas vinculantes farão com que não haja matéria para ser por ele avaliada. 

 
8. A Suprema Corte deixará de ser a guardiã da Constituição na medida em que deixa 

de julgar os direitos fundamentais, já que a repercussão geral pode impedir que a 
ela chegue, via controle difuso, a análise desses direitos. 

 
9. Nesse sentido, entendemos que para que o instituto da repercussão geral funcione 

de maneira mais objetiva e operacionalize as atividades da Suprema Corte é preciso 
que haja uma readequação de competência do STJ, dos tribunais regionais federais 
e dos tribunais estaduais, para salvaguardar os direitos individuais, já que esses 
tribunais passam a ser, em alguns casos, ultima ratio na defesa desses direitos 
discutidos em sede de controle difuso. Uma autonomia real, e não simplesmente 
formal desses tribunais, teria uma consequência menos deletéria dos efeitos 
sistêmicos das decisões relativas à existência ou não da repercussão geral. 

 
10. Levando em consideração que as decisões inter partes do STF revisam conceitos 

constitucionais ou conceitos deles decorrentes, podemos afirmar, em princípio, que 
tais decisões obedecem a um dos critérios de revisão constitucional. Em verdade, a 
interpretação dos conceitos pela Corte reflete a própria defesa da Constituição, 
dando supremacia ou prevalência a seu texto diante do choque de direitos 
possivelmente lesados. Assim, e diante do que expusemos no capítulo “Análise 
crítica”, entendemos que a repercussão geral compromete o controle difuso de 
constitucionalidade e acarreta prejuízo ao direito individual, na medida em que 
pode, no momento da aferição de sua existência, impedir a discussão de um direito 
que poderia inclusive vir a ter uma decisão favorável, pelo fato de o recorrente não 
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conseguir demonstrar que a questão constitucional ali discutida vai além dos 
interesses subjetivos da causa. 

 
11. Em que pese a dificuldade de o Poder Judiciário estabelecer um sistema próprio de 

solução ao represamento de pedidos que diariamente chegam aos tribunais, 
entendemos que as soluções que o desobriguem de sua nobre função republicana de 
defesa da democracia – interpretando, por último, o sentido das normas 
constitucionais que protegem direitos fundamentais diante de possíveis arbítrios – e 
da Constituição, podem fortalecer o Poder Executivo naquilo de mais temeroso 
para essa mesma democracia: a vontade constitucional ser a vontade do Governo 
em ações desmedidas de arbítrio. Ora, se o Judiciário auto-aplica remédio que 
possivelmente diminua sua interpretação via sistema difuso, abre ao administrador 
a possibilidade de ação auto-aplicável sem a ratio da correção jurisdicional. 

 
12. O instituto da repercussão geral amplia os poderes do STF e acaba por ferir a 

separação de poderes, na medida em que essa ampliação ocorre em detrimento das 
competências constitucionais dos outros dois poderes do Estado; além, busca 
extinguir o controle difuso de constitucionalidade; e, principalmente, hierarquiza os 
direitos fundamentais, ferindo o núcleo de sua concepção, na medida em que deixa 
a cargo da Suprema Corte a aferição discricionária de qual direito individual tem 
prevalência em relação a outro, ferindo de morte a própria Constituição que não 
contempla – de forma rígida – essa hierarquização. 
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